
1/2 
 

ESPELHO DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 18/08/2025 
____________________________________________________________________________ 

FALA DA PRESIDENTA: 

SOLICITAMOS AO SENHOR SECRETÁRIO QUE PROCEDA A CHAMADA 

NOMINAL DOS SENHORES VEREADORES - (ART. 44, INCISO I, DO REGIMENTO 

INTERNO) 

1.º) - PRESIDENTE: 

HAVENDO NÚMERO LEGAL DAMOS POR INICIADA A PRESENTE SESSÃO COM 

A SEGUINTE PAUTA: 

1) - DISCUSSÃO DOS SEGUINTES           

PROJETOS DE LEI ORDINÁRIAS:  
 

PL N.º 044/2025  
AUTOR: PODER EXECUTIVO  

ASSUNTO: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O CIDEJA, PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE ATERRO E TERRAPLANAGEM DA CONSTRUÇÃO DE SUSBESTAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA NA TRIGOLÂNDIA” 

 

PASSA NA DISCUSSÃO 
 

PL N.º 045/2025  
AUTOR: PODER EXECUTIVO  

ASSUNTO: "AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL DE NATUREZA ESPECIAL NO VALOR 

DE R$130.000.00” 

 

PASSA NA DISCUSSÃO 

____________________________________________________________________________ 

PRESIDENTE: 

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, DAMOS POR ENCERRADA A PRIMEIRA 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, E DE IMEDIATO, ABRIMOS A SEGUNDA, COM ATA 

“AD REFERENDUM” DO PLENÁRIO, COM A SEGUINTE PAUTA. 
____________________________________________________________________________________ 
 

3)  - VOTAÇÃO DOS SEGUINTES 

PROJETOS DE LEI ORDINÁRIAS:  

 
 NESTE ESPAÇO, O VEREADOR QUE 

DESEJAR MANIFESTAR-SE SOBRE 

PROPOSIÇÃO E SOBRE SEU VOTO TEM 05 
MIN. 
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PL N.º 044/2025  
AUTOR: PODER EXECUTIVO  

ASSUNTO: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O CIDEJA, PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE ATERRO E TERRAPLANAGEM DA CONSTRUÇÃO DE SUSBESTAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA NA TRIGOLÂNDIA” 

 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: OS VEREADORES QUE 

CONCORDAM PERMANEÇAM COMO ESTÃO; OS CONTRÁRIOS QUEIRAM SE 

MANIFESTAR (ART. 135, §1.º DO RI) 
 

PL N.º 045/2025  
AUTOR: PODER EXECUTIVO  

ASSUNTO: "AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL DE NATUREZA ESPECIAL NO VALOR 

DE R$130.000.00” 

 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: OS VEREADORES QUE 

CONCORDAM PERMANEÇAM COMO ESTÃO; OS CONTRÁRIOS QUEIRAM SE 

MANIFESTAR (ART. 135, §1.º DO RI) 

 

 

 

NADA MAIS HAVENDO MAIS HAVENDO A TRATAR, 

DAMOS POR ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO. 


